
[ ESTADODERONDÔNIA 
PODER EXBCUJ7YO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N". 1.184-GAB.P REF /07 EM, 13 de março de 2007. 

"SUPRIME O ARTIGO 10 DA LEI N° 1.142-
GAB.PREF/06 DE 04/09/2006". 

JOSÉ MÁRIO DE MELO, PREFEITO MUNIOPAL DE GUAJARÁ·MIRIM, Estado 
de Rond6nia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

fAZ SABER, que a CÂMARA MUNIOPAL DE GUAJARÁ-MIRIM - RO, aprovou 
e ele sanciona a seguinte, 

LEI 

Art. 1° - Suprima-se o artigo 10 da Lei n°. 1.142-GAB/PREF/06 de 
04/09/2006, dispondo da seguinte redação: 

Art. 10- Ao final da concessão, haverá a reversão ao Município de todos 
os bens da empresa, relacionados diretamente com o serviço. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na dat 

, 

v ,.... 

sua publicação. 
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